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MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

Considerando a comunicação feita pela Secretária 
da Saúde, através do memorando n 2 184/95;

Considerando que vários comprimidos do medicamento 
Metildopa desapareceram da Unidade Básica de Saude da Vila Nu
nes ;

Considerando a gravidade do fato e a necessidade
em apura-lo,

R E S O L V E  :

l) Instaurar Sindicância Administrativa para a apu 
ração dos fatos;

II) Designar, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
improrrogáveis, apresentar relatório do que for apurado, suge
rindo o que julgar cabível, a seguinte Comissão:

PRESIDENTE: ANTÔNIO DE ANDRADE;
MEMBROS : LÉA DE ANDRADE RIBEIRO, E

ELIANE RIBEIRO DA MOTA ZANINI.

Registre-se e cumpra-se.

4 de dezembro de 1995.P .M . de Lor
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